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SEGUNDO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS SOCIAIS  

 
 
 
 

 
 

“MENOSPOL AMBIENTAL LTDA” 
CNPJ: 16.540.198/0001-36 

 
 

 
 

 

Guilherme Bonfatti Bota, brasileiro, solteiro, nascido em 03/07/1985, empresário, portador do 

RG: 30.913.031-1 SSP SP e do CPF: 345.958.168-98, residente e domiciliado no município de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Cezário Gonçalves, n°. 150, Apartamento 2102, 

Jardim Botânico, CEP: 14.021-656.  
 

Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal, que gira sob a denominação social 

de “MENOSPOL AMBIENTAL LTDA”, estabelecida neste município de Taiúva, Estado de 

São Paulo, na Rua Serafim Colletes, n°. 02, Sala 01, Centro, CEP: 14.720-000, registrada na 

JUCESP sob n°. 35.232.319.099 em sessão de 21/12/2020 e posterior alteração sob n°. 

009.570/21-4, em sessão de 21/01/2021, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 

16.540.198/0001-36 e filial n°. 01, estabelecida no município de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, na Rua General Osório, n°. 1402, Centro, CEP: 14.010-000, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n°.  16.540.198/0002-17 e sob NIRE 35.904.792.306 em sessão de 20/10/2014, 

delibera nesta oportunidade, e na melhor forma de direito proceder a uma alteração contratual e 

consolidação das cláusulas sociais, dando acolhimento aos dispositivos adiante formalizados: 
 

I - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Primeiro: Eleva o capital social, que é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 

120.000 (cento e vinte mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), para R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais), divididos em 700.000 (setecentas mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 

(um real) cada uma. 

i) O montante acrescido ao capital social, no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil 

reais), será integralizado pelo sócio único em moeda corrente nacional, no prazo de até 12 

(doze) meses, a partir do registro deste instrumento na JUCESP.  
 

II - DA NOVA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Segundo: Em razão da alteração verificada na cláusula anterior, o capital social fica alterado, 

que passa de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) 

cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, para R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

divididos em 700.000,00 (setecentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 

o valor subscrito e integralizado conforme redação do § 1º desta cláusula, pelo sócio único da 

seguinte forma:  
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Guilherme Bonfatti Bota                                               700.000 cotas                 R$ 700.000,00 

Total.................................................................................700.000 cotas.................R$ 700.000,00  

§ 1º: O valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) correspondente ao capital social, é 

subscrito e integralizado da seguinte forma: a) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 

moeda corrente nacional, pelo sócio único; b) R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), 

será integralizado em moeda corrente nacional pelo sócio único, no prazo de até 12 (doze) 

meses, a partir do registro deste instrumento na JUCESP.  

§ 2º: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social.  

§ 3º: O sócio único não responde subsidiariamente ou solidariamente pelas obrigações sociais, 

conforme autorizam os artigos 997 e 1.054 do código civil. 

 

Em virtude das modificações ora ajustadas, o sócio único consolida o contrato social original na 

sua perfeita ordem, que passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS SOCIAIS 

 

“MENOSPOL AMBIENTAL LTDA” 
CNPJ: 16.540.198/0001-36 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 1ª. A sociedade gira sob a denominação social de “MENOSPOL AMBIENTAL 

LTDA”. 

 

DA SEDE 

Cláusula 2ª. A empresa possui sua sede neste município de Taiúva, Estado de São Paulo, na 

Rua Serafim Colletes, n°. 02, Sala 01, Centro, CEP: 14.720-000 e filial n°. 01, estabelecida no 

município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua General Osório, n°. 1402, Centro, 

CEP: 14.010-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 16.540.198/0002-17 e sob NIRE 

35.904.792.306 em sessão de 20/10/2014. 

§ único: A sociedade pode, a critério do sócio único, abrir filiais, agências e escritórios, em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

 

DA DURAÇÃO 

Cláusula 3ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de maio de 2012, e seu prazo de 

duração é indeterminado. 
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DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4ª. A sociedade tem como objeto social o ramo de consultoria e licenciamento 

ambiental, a prestação de serviços em sistemas de tratamento de efluentes e esgotos, o 

gerenciamento de resíduos líquidos e sólidos, a elaboração de projetos ambientais, a 

comercialização de produtos relacionados a tratamentos de esgotos e efluentes, construção 

e reformas em geral, instalação de infraestrutura competente a engenharia civil e serviços 

de engenharia em geral.  

 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5ª. A empresa possui o capital social no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

divididos em 700.000 (setecentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

sendo o valor subscrito e integralizado conforme redação do § 1º desta cláusula, pelo sócio 

único da seguinte forma: 

Guilherme Bonfatti Bota                                                 700.000 cotas                R$ 700.000,00 

Total...................................................................................700.000 cotas...............R$ 700.000,00  

§ 1º: O valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) correspondente ao capital social, é 

subscrito e integralizado da seguinte forma: a) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 

moeda corrente nacional, pelo sócio único; b) R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), 

será integralizado em moeda corrente nacional pelo sócio único, no prazo de até 12 (doze) 

meses, a partir do registro deste instrumento na JUCESP. 

§ 2º: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social.  

§ 3º: O sócio único não responde subsidiariamente ou solidariamente pelas obrigações sociais, 

conforme autorizam os artigos 997 e 1.054 do código civil. 

 

Cláusula 6ª. Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

§ único: Em caso de falecimento ou incapacidade do sócio único, seus herdeiros ou sucessores 

serão admitidos na sociedade recebendo cada um a parte que lhe couber. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 7ª. A administração da sociedade cabe ao sócio único, Guilherme Bonfatti Bota, que 

fica investido de todos os poderes necessários à administração da sociedade, representando,  
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isoladamente, ativo e passivo,  judicial ou extrajudicialmente,  inclusive perante terceiros,  

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e órgãos previdenciários, bem 

como a administração interna da sociedade e a organização de seus investimentos e a captação 

de recursos e aplicação destes,  inclusive na compra e venda de imóveis da sociedade. 

§ 1º: O administrador decidirá sobre o planejamento e realização dos negócios e investimentos 

da sociedade. 

§ 2º: O administrador fica dispensado de prestar caução. 

§ 3º: O administrador não pode utilizar a denominação social em negócios estranhos ao objetivo 

social, nem para prestar garantias e avais. 

§ 4º: No caso de falecimento, incapacidade ou impedimento do administrador, em administrar a 

sociedade, deverá ser nomeado um novo administrador. 

 

DA RETIRADA “PRO-LABORE” 

Cláusula 8ª. O administrador, fixará uma retirada mensal, a título de pro-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 9ª. O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando será 

elaborado um inventário, um balanço patrimonial e um balanço do resultado econômico da 

sociedade, cabendo ao administrador, os lucros ou perdas apuradas.  

 

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

Cláusula 10ª. O sócio único participa nos lucros e nas perdas da sociedade, sendo a decisão 

relativa ao montante de lucros distribuído, por deliberação deste. 

§ único: O resultado poderá ser distribuído ao sócio único, mensalmente, trimestralmente, ou 

anualmente, que, para tanto, providenciará o levantamento de balancetes especiais. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  

Cláusula 11ª. O administrador declara sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum 

dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade, em 

virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 12ª. A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 

liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.  

 

Cláusula 13ª. Os casos omissos serão resolvidos pelas normas da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, nos termos do artigo 1.053, parágrafo único do código civil. 

 

DO FORO 

Cláusula 14ª. Fica eleito o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

E, assim, por estar justo e contratado, obriga-se livremente, a cumprir o presente instrumento, 

lavrado em 01 (uma) via de igual teor e para o mesmo fim, assinado, digitalmente.  

 

                                                                                                  Taiúva/SP, 06 de outubro de 2021. 
 

 
 
Guilherme Bonfatti Bota 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nome indicado para assinatura, bem como seu status em 07/10/2021 é:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Alteração de Capital e QSA; Consolidação da matriz (EI, EIRELI E LTDA).pdf

GUILHERME BONFATTI
BOTA

34595816898 15/10/21 15:03 AC ONLINE RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPN2131050215
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2131050215 de Consolidação da matriz (EI, EIRELI E LTDA)
e Alteração de Capital e QSA da empresa MENOSPOL AMBIENTAL LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Katia Vicente.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/10/2021.

Katia Vicente, CPF: 10839667825
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MENOSPOL AMBIENTAL LTDA de NIRE

35232319099, protocolizado sob o número SPN2131050215 em 15/10/2021, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 639022212.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 15/10/2021.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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